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PARECER Nº                , DE 2025.
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1134, DE 2023
De autoria do Nobre Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe tem por escopo proibir, no âmbito do Estado de São Paulo, o uso de Inteligência Artificial para a criação ou manipulação de conteúdos que representem crianças e adolescentes em cenas de sexo ou de teor pornográfico.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 03/08/2023 a 10/08/2023, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a inegável relevância social, e jurídica do objeto deste Projeto de Lei.
A propositura visa instituir um escudo protetor para crianças e adolescentes contra o uso nocivo da Inteligência Artificial, combatendo a criação de conteúdos de teor pornográfico ou "deepfakes" que violem a dignidade dos menores. A medida transcende a simples regulação tecnológica, projetando o Estado de São Paulo na vanguarda da defesa da integridade moral e psíquica da juventude diante dos novos desafios da era digital.
A definição de responsabilidades para os provedores, aliada à exigência de medidas preventivas, reflete a imperiosa necessidade de harmonizar o avanço tecnológico com a ética e a segurança. A aprovação da norma contribui decisivamente para a prevenção da exploração sexual infantojuvenil no ambiente virtual, para a conscientização da sociedade e para a garantia de que a inovação não sirva de instrumento para violações de direitos fundamentais.
Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria é de inquestionável interesse estadual. A criação de normas que visam a proteção à infância e à juventude está perfeitamente alinhada às atribuições desta Casa Legislativa.
Diante da urgência e relevância social da proposição, de sua adequação legal e do mérito inquestionável da proteção integral à criança, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa em assegurar que a tecnologia sirva ao desenvolvimento humano, e não à sua degradação.
Sala das Comissões, 
Deputado Capitão Telhada
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